
COTA Nº 12/26 
 

Apresentada pelo Vereador TONINHO CAIÇARA 
 Presidente da Comissão de JUSTIÇA e REDAÇÃO 

 
Processo: 5999/2025 
PL CM: nº 242/2025  
 
Senhor Presidente: 
 

Na condição de Presidente da Comissão de Justiça e 
Redação, solicito a expedição de Cota ao Executivo, juntamente com cópia do 
Projeto de Lei CM nº 242/2025, que dispõe sobre a obrigatoriedade da 
apresentação de laudo técnico emitido por responsável técnico habilitado em 
engenharia, bem como laudo de segurança, para a instalação, manutenção e 
funcionamento de playgrounds públicos e privados no Município de Santo 
André, e dá outras providências, para informar a respeito da viabilidade técnica 
do projeto. 

 
Sala das Comissões, em 23 de abril de 2026. 

 
 
 

TONINHO CAIÇARA 
Presidente da Comissão de JUSTIÇA e REDAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

                                                                               Autorizo, 
 
 
 

                                                                               CARLOS FERREIRA 
                                                                               Presidente 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390031003200360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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